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PROJETO DE LEI N.° IA:3  

0-1-0-Ce  Denomina uma via pública. APROV ADO 

cQe  

     

	 1 	e■ I  1,200 i 
A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 

legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1' — Fica denominada de Rua ANTONIO RIBEIRO, a Rua que tem início 

na Estrada Municipal do Goiabal e que dá acesso a Rua José Benedito Quirino, no 

Bairro das Campinas. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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